
INDICAÇÃO Nº 
1089
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais) para a APAE  de Botucatu.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Botucatu, presta atendimento especializado a portadores de deficiência mental e múltipla de 06 a 66 anos,   desde o ano de 1969 e oferece alfabetização, ensino fundamental, programas sócio-educacionais e ocupacionais.

A instituição ocupa uma área de 11.000 m², com 4.300 m² de área construída. Dentro de área ociosa, a instituição implantou uma horta, com  a orientação de professores e alunos da Faculdade de Agronomia de Botucatu – FCA. Os alunos realizam plantio, irrigação, adubação e colheita e os produtos são utilizados na Cozinha Experimental da APAE para enriquecer as refeições oferecidas na Escola. Para essa atividade, a entidade necessita com urgência  da construção de um galpão de apoio à manutenção da horta e da estufa de compostagem, com espaço para a parte ferramental e local para a semeadura. No momento, esses itens ocupam espaços que são originalmente destinados para aulas dos educandos, causando transtornos e reduzindo o espaço físico oferecido aos portadores de deficiência.

Diante do exposto, apresento esta Indicação para que as medidas solicitadas atendam prontamente a esta entidade beneficente do Município de Botucatu, no Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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